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AUTUAÇAO DO PROCESSO LICITATORIO
LEi 14.133, DE ABRIL DE 2021.

Pelo presente instrumento, autuamos este processo licitatório nas condições abaixo;

DA ORIGEM DA LICITAÇAO;

Processo Administrativo n° 300102/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 004 / 2024
Requisitante/interessado; Secretaria Municipal de Saúde.

DO OBJETO:

- Descrição: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de próteses
dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

DO VALOR ESTIMADO:

R$ 251.699,40 (duzentos e cinquenta e um mil, seiscentos e noventa e nove reais e
quarenta centavos)

DAS CONDIÇOES GERAIS:

Observar / Justificativas de interesse; a Contratação de empresa para o futuro e eventual
fornecimento de próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saúde

DOSRECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

As despesas para atender ao objeto deste processo ocorrerão por conta da seguinte
dotação orçamentária, conforme abaixo especificado;

Nos termos da legislação v/geníe, a mdicação da dotação orçamentária fica postergada para o
momento da formalização do contrato ou instrumento equivaiente.

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, AUTUO o processo
licitatório que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Gilvana Noieto
Araújo Corrêa, Agente de Contratação, o subscrevo.

São João dos Patos (MA).em 05 de fevereiro de 2024,

7'i/Uc
ilvana to Aráójo^^^r

Agente de Contratação

ar

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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DEMONSTRATIVO DA COMISSÃO PERMANENTEDE LICITAÇÃO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(PORTARIA N® 001/2024 GP, DE 03/01/2024)

VINCULO

EMPREGATICIO

PORTARIA DA

NOMEAÇÃOFUNÇÃONOME DO SERVIDOR

001/2024 Servidora EfetivaGilvana Noleto Araújo Corrêa

Francisco Eduardo da Veiga Lopes

Agente de Contratação

Equipe de Apoio/Pregoeiro 001/2024 Servidor Efetiva

001/2024 ComissionadaDirceni Francisca Carvalho Almeida Equipe de Apoio

001/2024 ComissionadaEquipe de ApoioSuelieny Vieira de Oliveira

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo João dos Patos/MA



Fr\
I fOLHA N'_

N“ PROv",.

Pft€ FCiruPA D£

Jf SÃO JOÃO
DOS PATOS

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA

CNPJ N“ 06.089.668/0001-33 unicef¥>.

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n“ 300102/2024, na modalidade PREGÃO

ELETRÔNICO, o Ato de designação da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, para a licitação

que tem por objeto a Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de próteses

dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde.

São João dos Patos/MA, 05 de fevereiro de 2024.

Gílvana Noieto Araújo Corrêa
Agente de Contratação

www.saojoaodospatos.ma.gov.br

Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.S65-000, São João dos Patos/MA
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 300102/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 004/2024 - SRP

OBJETO: Contratação de empresa para o futuro e eventual fornecimento de
próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Saúde.

Junto aos autos do processo administração n° 300102/2024, na

modaiidade Pregão Eletrônico n° 004/2024, a PORTARIA E EXTRATO DE
PUBLICAÇÃO, para o presente certame.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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Portaria n* 001/2024 - GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE yi DESIGN/IÇAO PARA RESPONDER

PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO,

EQUIPE DE APOIO EPREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE SÃO

JOÃODOSPATOS/MA, NOS TERMOS DA LEIN‘ 14.133, DE

V DE ABRIL DE 2021, E DECRETO MUNIOPAL N.*

.oor/^24f*,
t; ÍKI

*' ■

■‘V.;

JOÃO DOS PÀO-PREFEITO MUínÇIPADpE TOS, ESTADO

DO MARANHÃO, em pléiiòVexéiddo-do cargo o usando de suasjátribuiç^ e prerrogadvas

legais e acribur^..pd^;,^ Oig^M; do Município

f

*. r' ^ *« 'RESpLVEs '

Art. 1° - Designar a-Sei^dnKG^vana'. Noiêto Àn^)as(^t^;^,aé(yidpra; e&tíva, CPF n*

019.615.683-14,-p99.te^Q<||# pdá .^çâo dé','^Agente-^;devCq^a3ai^^e. presidente da
Comissão Permanente de: Contratação do dós Patos/MA,

termos da ir°T4:133rde 1^ de abril de 2021

nos

■ u'ir'tr>

Parágrafo Único: Eiit'licitação'^ modalidade pç^^(p, ;o,ã^te/Ç^prujh;el|><d^ condução do
certame serádesigiiulo;:pr^deÍK)l^
Art. 2° - Designar o SÉ Ftandsco 'Edü^p

925.822.903-78;:paca4ib^-corrid'íPie^(^;.cdnfôtme.o^d|^’^^°!^^‘^^$^'^‘'^ 14.133/21.
Art. 3* - O AGENTEDE CONTRATÁÇAÒ e PREGQE^rdCTcmó:
I - tomar decisões aceirá'dO'piç»cedÍmentp;.lÍcilstónp

II - acompanhai o tiâmité dalidta^o, zelando pclo.seu Quxóaads&tôiiQ, desde a 6se preparatória:
5 '■■1, . ' . .

III ● dar impulso ao p^c^üriegl:) licitatóüo; emi^bM;B5;j^;,%ç?:ftBpÍ-ob8eryância ao princípio
da celeridade: è

rV - executai quaisquer outras atívidades necessárias ao bom andamento do certame até a

homologação.

Art. 4® - O AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, em especial;

I - acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso,

calendário de contratação seja cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de

prioridade da contratação, cm especial na confecção dos seguintes artefatos:

●I I\-

‘5 I ;lt

n r.

90iyldor efetivo, CPF n*1

. ®M.

» :

para que o

CNPJ: 06.089.668/0001-33 -Tclc/fax: 3551-2328/2219
E-mail: prefeitundesaoioaodospato»@yahoo.coin.br
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a) estudos técnicos preliminares;

b) anteprojeto, termo de referenda ou projeto básico;

c) pesquisa de preços; e

d) minuta do edital e do instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da Udtação, promovendo as seguintes açÔes;

a) receber, examinar e deddir as impugnações c os pedidos de esclarecimentos ao edital c aos seus

anexos, além de poder requisitar .subsídios, formais aps_respqnsáyçis..pela .elaboração desses

documentos;

b) verificar a coafotznidade:<^a proposta em tçl^õ aosizd^uisitos^tabeléçí^s no edital;
c} coordenar a sessão pública e o envio de lances;

d) verificar e cqnidiçÇes de^^bilitaçãQj; ,

e) sanear enos oú fidbasr.que não alútcepà-a substânda-das propostas; .

●V

I

{) encaminhar.'i'^çqinifs|6 dè, contratação os, docugi^tos.^;l^|)5j^^fi, caso verifique a

possibilidade deunear ecròs ou falhas.^ue nSo al^rem a^aubat^da^doVdoçumentos e sua validade

jurídica;
● » ● “t ' '● *

g) indicar o vóiçedòi do cárt^e

h) conduzir os QabaIhosd^equipe~de-apòÍo;ev
'''' , , , ● . .

i) cncaminhar''5Jpi»ç<^o^d^di^çnÉe iristn}ídoi-^pâS''cAççrp0í8;. .^"j^és'de julgamento c
habilitação, c quuridos ps‘recuisóS'-adnúnistiativos, à-autoridade.^supetipr-para adjudicação e

homologação. .

t

I »i. ●i‘
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I 1 vCV.
P >*.

§ 1"0 agente dc cootatação serásindUadopor cqtiJpede.apòio. d^íjJei^tifòsut 5®, e responderá

individualmente pelos atps.que praticu, salvo guando índiiddo.^g^ pelajfa^çãp da equipe.
>.ná£as c às eventuais§ 2° A atuação dò ag(

diligências para o bom da instrução proce8Buvl,.»eat^tidp^e do -.|ui|ho operacional da

● «t r*

●A'

elaboração dof^tê&tos âi^ados(Qp:^d8o'I'dp capúC;'-

Art. 5® - O agente de contratação poderá soUdtai manifestação técnica da assessoria jurídica ou dc

outros setores do órgão ou da enridade, bem como do órgão dc controle interno, a fim dc subsidiar
sua decisão.

Art. 6* - Ficam designados os

Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente dc Contratação, na condução dos processos

Ucitatórios:

servidores abaixo relacionados como membros da Comissão

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Tde/fax: 3551-2328/2219
£-mail: prefcituradeiaojoao<lospftco(@yahoo.com.bf
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I - Francisco Eduardo da Veiga Lopes — servidor efetivo, CPF n* 925.822.903-78;

II — Suelleny Vieira de Oliveira — servidora comissionada, CPF n* 603.080.183-03;

III- Dirceni Franciaca Carvalho Almeida - servidora comiasionada, CPF n** 046.120.563-70;

Alt. T - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe dc apoio,

que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos processos lidtacórios;

I - GUvana Nolêto Araújo Corrêa^-r servidora ,efei^v)^^ÇPÇvnvi^l^^..^3Tl4;.

II — Suelieny Vlein <d&plhreita -:.8èçvldbia'.conijbsiqnada*;ÇPÍ^^vi^Q3£P80.183*03;

III- Dirceni FrandscaXCarvalho Almada - serviría comUsionada;^CFF n* 046.120.563-70;
●'*

Art. 8* - Caberá à equipe de a{>oib auxiliar Ò ^nto'dé'.rantn^^ '^f^jcpndssão de contraução

nas etapas do processo lidtatótio, de que trata o inciso lí .dò art 3. v;--

Parágrafo único. A ^^eqnipe de. apóio p>oderá sohat»-.'mánifa,ta^d. téciiica í do ói^o dc

assessoramento imJdic^òu de outroS sétoieydo ór^o;oudá'eótidade^HjBnte.'bemiÇomo do órgão
dc controle interno, a.^de subsidiar sua dedsão

,*< ' V k **** ● '. ●irftV;*'

Art. 9* - É vedado .tó.^agente público designado pára atuic na. á«?lv^- Mçj*?ÇÕ“ * contratos,

1. .1

ressalvados os casos previstos em lei:;!:-;:.' . r-- ● - : s i| : tíiií,
--è». 'w4Á .● . 1 .-K .. I-"

I - admitir, prevei^rinc^Qud>le'd^> pos;áÍos'queipn^w,sÍtdi^(£9u çÍiy'
/

a) compromccun, erstnnjam ou £ri«àèm'o caráter competitivo do"ittoi^,80 lidtatóiio, indusive

nos casos de participação de soci.edadcs .cooperad.vas *4.

I
f-,

b) estabdeçam;prefer^í^f0u.dlstit^^:;em-ruãò' da~nániàJidádd|'difc;^i
licitantes;

; «H ●

c) sejam impertinentes õuirrelevautçs..pan p objeto es{>eddcpdoç9Ütmtp;

II - estabelecer tratamento' diferendadb:de natureaa comerdal, l^^fóãbalhist^ pievidcndáiia
qualquer <M<tra ftntr»»v^pr»»jms.’braj)leirait :e estrangoM, rlndu8Íyéviabl^d“^ refere a moeda,
modalidade c local dc pagamento, mesmo quando envolvido finandamento de agencia

intemadonal;

III - opor resistênda injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente, retardar ou deixar

dc praticar ato de ofido, ou praticá-lo contra disposição expressa cm Id.

§ 1® Não poderá partidpar, direta ou indiietamente, da lídtaçâo ou da execução do contrato agente

público dc órgão ou entidade lidtantc ou contratante, devendo ser observadas as situações que

e ou do domicílio dos

ou

CNPJ: 06.089.668/0001-33 - Telc/fax: 3551-2328/2219
E-múl: prefeiniradcsaojoaodospat03@yahoo.eoin.br



,1

6 a

r li í 11 ,t.. í\ {

h n
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA DE SAo JOAO DOS PATOS - MA
Avenida Getúlio Vargas, 135 ● Centro. CEP 65665-000

www.saojoaodospatos.mxgov.bi

SAOJOAO
DOS PATOS > -ít

unicef'Jt'

possam conSguiar conflito de mtercsscs no exercício ou após o exercício do ca^ ou emprego,

nos termos da legislação que disciplina a matétix

$ 2° As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, proflssional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnicx

Alt. lú - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.
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- - Nos termos da Ir^str^rção Normativa 001/2023 e da Lei Complemer^tar

N* 121/2016, fica estabelecido, conforme especificado acima, o período
especifico de gozo.São João do Sóter - MA: / / rt

São João do Soter, J L

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO

ANEXO V
ANEXO VII

REQUERIMENTO UCENÇA PRÊMIO
DIVULGAÇÃO DO CRONOGRAMA DE LICENÇA- PRÊMIO DOS
PROFESSORES DA REDE PÚBUCA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SÔTIR -
MA - INSTRUÇÃO NORMATIVA SMED N« 001/2023

■ r P

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO SÓTER - MA,

no uso de suas atribuiçfies, com fundamento na Lei Complementar

121/2016, toma pijbllca a divulgação do cronograma de licença-prSmio

para o ano de 2024 para os servidores efetivos quem compõem o
quadro do magistério da prefeitura municipal de São João do Sóter -

iQf'

Ma,

E E
●nJoooootoiOUCrTA(4tl

H E
IMMM

JUHfA

«●IM* «● «

ANEXO VI

TERMO DE período ESPECIFICO DE GOZO

nUMO PI MMOPO gSmiFICO Pt 55^

●«rnéoor

P ●
JTHtfvir

Ã«(ncjU

Publicado po.r FRANCISCO ONETE DA SILVA CARDOSO
Código identificado.r 24b2d4811^1dfebc6e0d7c479f94cl6

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS PATOS

PORTARIA NB 001/2024 GABINETE DO PREFEITO

Portaria n« 001/2024 . GABINETE DO PREFEITO

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO PARA RESPONDER PELA FUNÇÃO DE AGENTE DE CONTRATAÇÃO. EQUIPE DE APOIO E PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE
SÃO JOÃO DOS PATOS/MA, NOS TERMOS DA LEI N» 14.133, DE 1* DE ABRIL DE 2021. E DECRETO MUNICIPAL N.o 001/2024 - GABINETE DO
PREFEITO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÂO JOÃO DOS PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, em pleno exercicio do cargo e usando de suas atribuições e
prerrogativas legais e atribuídas pela Lei Orgânica do Município;
RESOLVE:

Art. IB ● Designar a Senhora Gilvana Noiéto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n> 019.615.683*14, para responder, pela função de
Agente de Contratação e presidente da Comissão Permanente de Contratação do Município de São João dos Patos/MA, nos termos da
Lei n« 14,133, de 1« de abril de 2021.

Parágrafo Único: Em licitação na modalidade pregão, o agente responsável pela condução do certame será designado pregoelro.
Art. 2B - Designar o Sr, Francisco Eduardo da Veiga Lopes - servidor efetivo, CPF ns 925.822.903-78, para atuar como Pregoelro,

wvuw.famem.org.brCERTIF<AOO DIGITALWENTE
E COM CARIMBO DÊ TEMPOa 190/215
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conforme o disposto no art. 8°, $S‘ da Lei 14.133/21.
Art. 3B ● 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO, deverão:
I ● tomar decisões acerca do procedimento licitatórío;
ii ● acompanhar o trâmite da licitação, zelando pelo seu fluxo satisfatório, desde a fase preparatória;
III - dar impulso ao procedimento licitatório, em ambas as suas fases e em observância ao princípio da eleridade; e

IV - executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologaç o.' ' '
Art. 4« - 0 AGENTE DE CONTRATAÇÃO e PREGOEIRO. em especial: L.i—		
I ● acompanhar os trâmites da fase preparatória da licitação, promovendo diligências, se for o caso, para que o calendário de contratação seja
cumprido na data prevista, observado, ainda, o grau de prioridade da contratação, em especial na confecção dos seguintes artefatos:
a) estudos técnicos preliminares;
b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico;
c) pesquisa de preços; e
d) minuta do edital e do Instrumento do contrato.

II - conduzir a sessão pública da licitação, promovendo as seguintes ações:
a) receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos seus anexos, além de poder requisitar subsídios
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos;

b) verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;
c) coordenar a sessão pública e o envio de lances:
d) verificar e julgar as condições de habilitação:

e) sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;
0 encaminhar ã comissão de contratação os documentos de habilitação, caso verifique a possibilidade de sanear erros ou falhas que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica;

g) indicar o vencedor do certame;

h) conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
I) encaminhar o processo devidamente instruído, após encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, à
autoridade superior para adjudicação e homologação.
§ 1° 0 agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio, de que trata o art. 5^, e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando Induzido a erro pela atuação da equipe.

§ 2° A atuação do agente de contratação na fase preparatória deve se ater à supervisão e ãs eventuais diligências para o bom fluxo da instrução
processual, eximlndo*se do cunho operacional da elaboração dos artefatos arrolados no inciso I do caput.
Alt. 5< - 0 agente de contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurfdica ou de outros setores do órgão ou da entidade, bem
como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.
Alt, 6> - Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da Comissão Permanente de Contratação, que auxiliará o Agente de
Contratação, na condução dos processos licitatóríos:
I - Francisco Eduardo da Veiga Lopes ● servidor efetivo, CPF ns 925.822.903>78;

II - Suelleny Vieira da Oliveira ● servidora comissionada, CPF ns 603.080.183>03;
III- DIrcenI Franclsca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n> 046.120.563-70;

Alt. 7> ● Ficam designados os servidores abaixo relacionados como membros da equipe de apoio, que auxiliará o Pregoeiro, na condução dos
processos licitatóríos:
I ● Gllvana Noiêto Araújo Corrêa - servidora efetiva, CPF n> 019.615.683-14;

II - Suelleny Vieira de Oliveira - servidora comissionada, CPF 603.080.183-03;
III- Dirceni Franclsca Carvalho Almeida - servidora comissionada, CPF n> 046.120.563-70;

Art. 8S - Caberá à equipe de apoio auxiliar o agente de contratação ou a comissão de contratação nas etapas do processo licitatório, de que trata o
Inciso lido art. 3.

Parágrafo único. A equipe de apoio poderá solicitar manifestação técnica do órgão de assessoramento jurídico ou de outras setores do órgão ou da
entidade licitante, bem como do órgão de controle interno, a fim de subsidiar sua decisão.

Art. 9B - É vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e contratos, ressalvados os casos previstos em lel:
I - admitir, prever. Incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem o caráter competitivo do processo licitatório, Inclusive nos casos de participação de sociedades
cooperativas;
b) estabeleçam preferências ou distinções em arzão da naturalidade, da sede ou do domicilio dos licitantes;
c) sejam impertinentes ou irrelevantes para o objeto especifico do contrato;
II ● estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, previdenclária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e
estrangeiras, inclusive no que se refere a moeda, modalidade e local de pagamento, mesmo quando envolvido financiamento de agência
Internacional;

III ● opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, Indevidamente, retardar ou deixar de praticar ato de ofício, ou praticá-lo contra
disposição expressa em lei.

§ 1< Não poderá participar, direta ou Indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de órgão ou entidade licitante ou
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria.
5 2® As vedações de que trata este artigo estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de Integrante de equipe de
apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
Art. 10 - Esta Portaria entra em vigor na data da sua expedição.

Gabinete do Prefeito de São João dos Patos, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de janeiro de 2024.
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participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo

Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos dia^.

11 a 15 de janeiro de 2021, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.
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(incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)Licitações públicas e formação de Pregoeiros
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaído Ramos

Nível II - Habilitação Jurídica: Niv^ III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualifícação Econômi-
co-Financelra. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atu^lzação de documentos.
Passoapassonaoperacíonalízaçãodo SICAFpeb empresário. Visão geraldoSICAF, acesso do for
necedor. 0 que 0 empresário consegue visualizar no SICAF? 0 que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo I; Aspectos gerais do Pregão Eletrônico e introdução ao Decreto n° 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade Objetos licrtávels por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais caractensticas do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação âs demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável ao pregão e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle Módulo V; Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o

Comprasnet
Cadastramento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Jurídica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços dísponívás por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. RDC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.
Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licitações por
e-maíl. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet. Menu Propostajjjcké
trar), excluir e consultar; Campos 'Qtd. Ofertada", "Valor Unit. (R$)", "ValciíJotâri
'FabricanteVModelo/Versão'.'Descrição Detalhada do Objeto Ofertado* De^arátões obtigjRóiflas.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais cara nio sá ds-
classificado. ’ ^

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n° 10.024/2019

Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.

Prazo. Contagem. Credendamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais enue os lances. Análise de conformidade em relação às pro
postas. Diligências. Recutsos. Intenção de recurso. Decisão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPPe Sistema de Registro de Preços
Diferimento de regularidade fiscaletrabalhista. Empate feto. Licitação exclusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcxmtratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos. Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de licitação. Características da lidtaçáo para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços - IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não participante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do cbjeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controlee a evolução do instituto (visão atual). Limites global e indivickial. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal 9.4B6/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.
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Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.’( A

* /.

<'

Módulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços
Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta de pi^ei^s
távás. Cautelas nacotaçãode preços. Quando usar a média, a mediana e o menor pr^o^azeia».
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outras opções pagas e gratuitas de ^squísa
de preços. Consultasao Murai de Contratos do SACOP. Simulações práticas de pesquisakpréliminá'^
res de preços. ^

\ \

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (peb menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de

Pregão Eletrônico segundo o Decreto n° 10.024/2019. Vinculaçãoda equipe do pregão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão pública (modo aberto].
Governo. Operação da sessão pública (modo ab^o), Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Empresário. Envio de lances e negociação

na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilítação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação eledònica.

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SIASG, UASG, SICAF e Comprasnet: o que essas siglas significam e porqueo empresário deve
conhecè-las? Cadastro na Piatafonna GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores do Governo Federal. Alerta aoempresário: golpes envolvendo o cadastra
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível I - Credenciamento;
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CERTIFICADO
Certificamos para todos os fins que

GILVANA NOLETO ARAÚJO CORRÊA

participou, com êxito, do curso Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo
Pregão Eletrônico por meio do Comprasnet), na modalidade presencial, realizado nos di^
11 a 15 dejaneirode2021, em São Luís/MA, com carga horária de 40 horas.
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Licitações públicas e formação de Pregoeiros (incluindo Pregão Eletrônico no Comprasnet)
Com os Professores Nilo Cruz Neto e Evaldo Ramos

Nívelll- Habilitação Jufídica;Nivd III - Regularidade Fiscal eTrabalhista Federal; Nível IV - Regula
ridade Fiscal Estadual e Municipal; Nível V - Qualificação Técnica; Nível VI - Qualificação Econômi-
co-Financeira. Inserção de documentos de habilitação no sistema, e atualização de docurtientos.
Passo a passo na operacionalização do SICAF pelo empresário. Visão gera! do SICAF, acesso do for
necedor. O que 0 empresário consegue visualizar no SICAF? O que o pregoeiro consegue visualizar
no SICAF? Consultas ao SICAF.

Módulo I: Aspectos gerais do Pregão Eletrônicoe introdução ao Decreto n® 10.024/2019
Introdução à modalidade pregão. Breve histórico e aplicabilidade . Objetos licitáveis por pregão.
Bens e serviços comuns. Serviços de engenharia. Vedações. Principais características do Pregão e
diferenças procedimentais básicas em relação às demais modalidades. Diferenças procedimentais
básicas entre o pregão presencial e o pregão eletrônico. Legislação aplicável aopregao e pregão nas
prefeituras. Dec. 10.024/2019. IN SEGES 206/2019. Decisões e recomendações de órgãos de
controle. Módulo V: Criando a conta da empresa no Comprasnet, conhecendo o Comprasnet Mobile e o

Comprasnet
Cadastiamento da empresa no Comprasnet (Fornecedor Pessoa Juridica). Menu do fornecedor.
Dados cadastrais. Controle de usuários e senhas. Serviços disponíveis por perfil. Cotação Ele
trônica. Pregão Eletrônico. ROC Eletrônico. Aviso de Licitações por e-mail. Download de Editais.

Módulo II: Fase interna e externa segundo o Decreto n® 10.024/2019

Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsabilidades. Papel da Autoridade administrativa.
Responsabilidade e responsabilização pela elaboração do edital. Definição do objeto e Termo de
Referência. Edital: conteúdo básico. Modelos e editais da AGU. Orçamento sigiloso. Publicação.
Prazo. Contagem. Credendamento. Sicaf. Impugnações e Esclarecimentos. Alterações no Edital.
Modos de disputa. Modo de disputa aberto. Modo de disputa aberto e fechado. Intervalo mínimo de
diferença de valores ou de percentuais entre os lances. Análise deconfonnidadeem relação às pro-
posias. Diligências. Recursos. Intenção de recurso. Dedsão. Encerramento do procedimento.
Homologação.

Módulo III: Vantagens às ME/EPP e Sistema de Registro de Pre^s
Diferimento de regulaidadefiscal e trabalhista. Empate f icto. Licitação exdusiva. Cotas reservada e
de ampla disputa. Subcontratação. Fundamento legal e regulamentação do SRP nos entes federati
vos, Definição do sistema de registro de preços. Hipóteses de utilização. Vantagens e desvanta
gens. Tipos de lidtaçio. Características da licitação para registro de preços. Planejamento da
contratação e o SRP. Disponibilidade orçamentária. Procedimento prévio da Intenção de Registro de
Preços * IRP. Prazo. Obrigatoriedade. Análise pelo gerenciador. Consolidação do quantitativo e da
pesquisa de preços. Inclusão de participante após a IRP. Órgão gerenciador, órgão participante e
órgão não particçante. Ata de Registro de Preços. Vigência máxima da ata. Alteração quantitativa e
qualitativa do objeto registrado. Adesões de órgãos/entidades não participantes (caronas). Os
órgãos de controle e a evoluçãodo instituto (visão atual). Limites global e individual. Requisitos pre
vistos no Decreto Federal9.488/2018. Adesão vertical. Identidade entre o objeto registrado e aquele
fornecido ao aderente.

Pesquisa licitações e registro das propostas iniciais. Download de editais e aviso de licrtaçõespgr
e-mail. Comprasnet Mobile. Menu do empresário no Comprasnet, Menu Proposjutjfielw^^ãda^

Itrar), excluir e consultar; Campos "Qtd, Ofertada”, “Valor Unit. (R$)', “Vator T
'Fabricante', “Modelo/Versâo",“Descrição Detalhada do Objeto Ofertadd'. Declararei c*ri^ói^s.
Anexando a proposta inicial e os documentos de habilitação. Cuidados essenciais^ta não d«-
classificado. nI

●\
Módulo VI: Adesão de um órgão municipal ao Comprasnet
Sistema de Gestão de Acesso. Passo a passo, com um caso real, em sala de aula.
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wMódulo VII: Como fazer pesquisa preliminar de preços

Pesquisa preliminar de preços. Normas e jurisprudência. Fontes de pesquisa e cesta dejreços a<3^
táveis. Cautelas na cotação de {xeços. Quando usar a média, a mediana e o menor pre^o. Fc
pesquisa a partir do Painel de Preços do Comprasnet. Outias opções pagas e gratuitas cte pisqui^ ^
depiBÇos. Consultas ao Murai de Contratos do SACOP. Simulações práticasde pesquisaljx^iminé^ .
res de preços. *

Módulo VIII: Pregão no Comprasnet (pelo menos 16 horas)
Cadastramento do aviso de licitação. Cadastramento de Intenção de Registro de Preços. Prática de
Pregão Eletrônico segundo o Decreto n® 10.024/2019. Vmculação da equipe do pregão. Inclusão de
avisos, esclarecimentos e impugnações ao Edital. Operação da sessão pública (modo aberto),
Governo. Operação da sessão pública (modo aberto), Empresário. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado), Governo. Operação da sessão pública
(modo aberto e fechado). Empresário. Envio de lances e negociação
na sessão pública. Consulta ao Sicaf após a etapa competitiva.
Julgamento da proposta/habilítação. Etapa recursal.
Adjudicação. Procedimento de cotação detrõnica.

aze

Módulo IV: Cadastrando empresas no SICAF: credenciamento, inclusão e atualização
SISG, SI ASG, UASG, SICAF e Comprasnet o que essas siglas signihcam e porque o empresário deve
conhecêias? Cadastro na Plataforma GOV.BR. Acessando o SICAF - Sistema de Cadastramento

Unificado de Fornecedores doGovemoFederal./Merta ao empresário: golpes envolvendo ocadastra-
mento no SICAF. Requisitos para o cadastro. Escolhendo as linhas de atuação da empresa. Docu
mentos necessários ao cadastro e níveis de cadastramento: Nível 1 - Credenciamento;
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